
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.649-D, DE 1998 
 

Dispõe sobre o acesso público aos 
dados e informações existentes nos 
órgãos e entidades integrantes do 
SISNAMA. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o acesso público 

aos dados e informações ambientais existentes nos ó rgãos e 

entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio A mbiente 

– SISNAMA, instituído pela Lei nº 6.938, de 31 de a gosto de 

1981. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração 

Pública, direta, indireta e fundacional, integrante s do 

SISNAMA, ficam obrigados a permitir o acesso públic o aos 

documentos, expedientes e processos administrativos  que 

tratem de matéria ambiental e a fornecer todas as i nforma-

ções ambientais que estejam sob sua guarda, em meio  escri-

to, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relati-

vas a: 

I – qualidade do meio ambiente; 

II – políticas, planos e programas potencialmente 

causadores de impacto ambiental; 

III – resultados de monitoramento e auditoria nos 

sistemas de controle de poluição e de atividades po tencial-

mente poluidoras, bem como de planos e ações de rec uperação 

de áreas degradadas; 

IV – acidentes, situações de risco ou de emergên-

cia ambientais; 
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V – emissões de efluentes líquidos e gasosos, e 

produção de resíduos sólidos; 

VI – substâncias tóxicas e perigosas; 

VII – diversidade biológica; 

VIII – organismos geneticamente modificados. 

§ 1º Qualquer indivíduo, independentemente da 

comprovação de interesse específico, terá acesso às  infor-

mações de que trata esta Lei, mediante requerimento  escri-

to, no qual assumirá a obrigação de não utilizar as  infor-

mações colhidas para fins comerciais, sob as penas da lei 

civil, penal, de direito autoral e de propriedade i ndustri-

al, assim como de citar as fontes, caso, por qualqu er meio, 

venha a divulgar os aludidos dados.  

§ 2º É assegurado o sigilo comercial, industrial, 

financeiro ou qualquer outro sigilo protegido por l ei, bem 

como o relativo às comunicações internas dos órgãos  e enti-

dades governamentais. 

§ 3º A fim de que seja resguardado o sigilo a que 

se refere o § 2º, as pessoas físicas ou jurídicas q ue for-

necerem informações de caráter sigiloso à Administr ação Pú-

blica deverão indicar essa circunstância, de forma expressa 

e fundamentada. 

§ 4º Em caso de pedido de vista de processo admi-

nistrativo, a consulta será feita, no horário de ex pedien-

te, no próprio órgão ou entidade e na presença do s ervidor 

público responsável pela guarda dos autos. 

§ 5º No prazo de trinta dias, contados da data do 

pedido, deverá ser prestada a informação ou faculta da a 

consulta, nos termos deste artigo. 

Art. 3º Para o atendimento do disposto nesta Lei, 

as autoridades públicas poderão exigir a prestação periódi-
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ca de qualquer tipo de informação por parte das ent idades 

privadas, mediante sistema específica a ser impleme ntado 

por todos os órgãos do SISNAMA, sobre os impactos a mbien-

tais potenciais e efetivos de suas atividades, inde penden-

temente da existência ou necessidade de instauração  de 

qualquer processo administrativo. 

Art. 4º Deverão ser publicados em Diário Oficial 

e ficar disponíveis, no respectivo órgão, em local de fácil 

acesso ao público, listagens e relações contendo os  dados 

referentes aos seguintes assuntos:  

I – pedidos de licenciamento, sua renovação e a 

respectiva concessão; 

II – pedidos e licenças para supressão de vegeta-

ção; 

III – autos de infrações e respectivas penalida-

des impostas pelos órgãos ambientais; 

IV – lavratura de termos de compromisso de ajus-

tamento de conduta; 

V – reincidências em infrações ambientais; 

VI – recursos interpostos em processo administra-

tivo ambiental e respectivas decisões; 

VII – registro de apresentação de estudos de im-

pacto ambiental e sua aprovação ou rejeição. 

Parágrafo único. As relações contendo os dados 

referidos neste artigo deverão estar disponíveis pa ra o pú-

blico trinta  dias após a publicação dos atos a que  se re-

ferem. 

Art. 5º O indeferimento de pedido de informações 

ou consulta a processos administrativos deverá ser motiva-

do, sujeitando-se a recurso hierárquico, no prazo d e quinze 

dias, contados da ciência da decisão, dada diretame nte nos 
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autos ou por meio de carta com aviso de recebimento , ou em 

caso de devolução pelo Correio, por publicação em D iário 

Oficial. 

Art. 6º As requisições de informações oriundas do 

Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos órgãos encarre-

gados da consultoria jurídica do Executivo e da Def esa da 

Fazenda Pública em juízo, assim como as do Ministér io Pú-

blico, deverão ser atendidas com observância do pra zo que 

fixarem. 

Parágrafo único. Quando as requisições ou reque-

rimentos de informações de que trata este artigo fo rem obs-

curos, suscitarem dúvida fundamentada, mostrarem-se  comple-

xos ou de difícil atendimento, caberá ao órgão resp onsável, 

motivadamente, informar a circunstância emergente e  solici-

tar a necessária dilação de prazo. 

Art. 7º As situações de grave risco ao meio ambi-

ente ou à saúde pública deverão ser divulgadas pelo  órgão 

responsável, cabendo-lhe, nessa hipótese, constitui r grupo 

de trabalho com a finalidade de indicar as medidas para so-

lucionar ou mitigar o problema. 

§ 1º O órgão instituidor do grupo de trabalho de-

verá convidar para integrá-lo o órgão competente do  Minis-

tério Público, federal ou estadual, os órgãos das a dminis-

trações federal, estadual ou municipal, conforme ca bível, 

entidade do setor empresarial e organização não-

governamental local, legalmente constituída e de fi nalidade 

correlata com o evento. 

§ 2º A composição do grupo de trabalho deve ser 

publicada no Diário Oficial. 
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§ 3º As recomendações do grupo de trabalho e as 

medidas cabíveis para a solução da situação de risc o deve-

rão ser divulgadas ao público. 

Art. 8º Os órgãos ambientais competentes inte-

grantes do SISNAMA deverão elaborar e divulgar rela tórios 

anuais relativos à qualidade do ar e da água e, na forma da 

regulamentação, outros elementos ambientais. 

Art. 9º As informações de que trata esta Lei se-

rão prestadas mediante o recolhimento de valor corr espon-

dente ao ressarcimento dos recursos despendidos par a o seu 

fornecimento, observadas as normas e tabelas especí ficas, 

fixadas pelo órgão competente em nível federal, est adual ou 

municipal. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco 

dias após a data de sua publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 
 
 
 

Deputado LÉO ALCÂNTARA 
Relator 

 


